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Florianópolis, 06 de setembro de 2024 
 

 

Assunto: Solicitação de apoio ao Projeto de Lei 1214/2019. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Parlamentar, 

O seu compromisso com a saúde da população tem sido marca de seu mandato. Por 

esse motivo, venho oportuna e respeitosamente solicitar que V. Exª interceda a favor da luta pela 

jornada semanal de até 30 horas para a Psicologia. 

O Conselho Regional de Psicologia 12ª Região – CRP-12 é uma autarquia federal de 

direito público, instituída pela Lei nº. 5.766/71 e regulamentada pelo Decreto nº. 79.822/77, 

tendo como objetivo orientar, fiscalizar e disciplinar a profissão de Psicólogo, bem como zelar 

pela fiel observância dos princípios éticos e contribuir para o desenvolvimento da Psicologia 

enquanto ciência e profissão.     

Apoiamos que a redução da jornada de trabalho aumenta a qualidade de vida e de 

trabalho das(os) psicólogas(os), garantindo melhores condições de empregabilidade para a 

categoria. Além disso, a redução de jornada tornará equânime as relações de trabalho em que 

psicólogas e psicólogos desempenham funções semelhantes a outras profissões que já 

cumprem jornada de trabalho de até trinta horas, como as(os) assistentes sociais. Vale destacar, 

ainda, o fato de que a jornada de trabalho de até 30 horas para a psicóloga e o psicólogo já ser 

prevista na legislação de parte considerável de municípios e estados. Assim, uma lei da União 

auxiliará a uniformizar legislações de outros entes federados, de modo a garantir condições de 

trabalho mais isonômicas entre profissionais que integram equipes multiprofissionais. 

 



 

  

Nesse sentido, o CRP-12 solicita seu apoio para que seja aprovado o Projeto de Lei 

1214/2019, de autoria das deputadas federais Erika Kokay (PT/DF) e Natália Bonavides (PT/RN). 

A proposta altera a Lei nº 4.119/1962 para fixar em até trinta horas semanais a duração do 

trabalho semanal da(o) psicóloga(o). Nesta etapa, a  votação do PL 1214/2019, 30h, está 

prevista para o dia 11/09/2024, quarta-feira, às 10h, na Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT),  Plenário 4, Anexo II, Câmara dos Deputados. 

O CRP-12, juntamente com o Conselho Federal de Psicologia (CFP), os demais 23 

Conselhos Regionais de Psicologia (CRP), a Federação Nacional dos Psicólogos (FENAPSI), a 

Associação Brasileira de Psicologia Organizacional e do Trabalho (SBPOT) e o Fórum de 

Entidades Nacionais da Psicologia Brasileira (FENPB) solicita o seu apoio no atual e nos futuros 

trâmites do PL 1214/2019. 

Registre também o seu apoio nas redes sociais com as hashtags: #30hPsicologia 

#Psicologia30horasJá 

Agradecemos a possibilidade de colaboração e ficamos disponíveis para eventuais 

questões através do e-mail assessoria.diretoria@crpsc.org.br    

Atenciosamente, 

 

 

Yara Maria Moreira de Faria Hornke 

Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Psicologia de Santa Catarina 

 


